
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº                  de, 2020.

(Da Sra. Perpétua Almeida)

Solicita  Informação  ao
Excelentíssimo  Ministro  de
Estado das Relações Exteriores,
Senhor  Ernesto  Araújo,  sobre  a
Cooperação  Internacional
desenvolvida  pelo  Brasil  relativa
aos  esforços  no  combate  a
Pandemia do Covid-19.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e

nos  artigos  115  e  116,  do  Regimento  Interno,  solicito  a  Vossa

Excelência  seja  encaminhado  ao  Excelentíssimo  Ministro  das

Relações Exteriores, Senhor Ernesto Araújo, pedido de informações

concernente a Cooperação Internacional a respeito da Pandemia do

Covid-19.

Considerando a importância e da necessidade da cooperação

Internacional, solicitamos as seguintes informações:
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a) Nesse período de pandemia, houve ajuda financeira de outros

países, quais forram e os valores envolvidas em que tipo de

esforço? 

b) Os recursos financeiros foram direcionados diretamente para

União,  ou  também diretamente  para  Estados  e  municípios,

detalhar?

c) Que  países  fizeram  acordos  de  cooperação  com  Brasil

relativa  à  pesquisa,  inovação  tecnológica  e  produção  de

tecnologias  sanitárias  apropriadas  para  o  COVID-19

(equipamentos  médicos,  respiradores,  reagentes,

equipamentos de proteção individual, etc.?

d) Houve  mecanismos para negociação conjunta e compra de

insumos estratégicos para lidar com a pandemia?
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JUSTIFICATIVA

A pandemia  pelo  novo  coronavírus  impõe aos  governantes

das nações tomar medidas urgentes e corajosas. Que devem ser

capazes  de  liderar  a  luta  contra  a  enfermidade,  assumindo  a

gravidade  da  mesma  e  incentivando  a  população  a  seguir  as

recomendações da autoridade sanitária nacional, das quais devem

ser os fiadores.

Entretanto, implícito ao conceito de pandemia, declarada pela

OMS  (Organização  Mundial  da  Saúde)  em  11/03/2020,  está  a

importância e necessidade impostergável de cooperação política e

técnica entre os países, particularmente os vizinhos, para enfrentar

a as dificuldades de uma doença nova, que reconhecidamente não

respeita as fronteiras geopolíticas.

Uma outra  dimensão importante  nesse processo  é  o  apoio

mútuo quanto aos recursos para diagnóstico e tratamento,  como

testes,  ventiladores  mecânicos,  medidas  de  proteção  aos

trabalhadores da saúde e tantos outros. São questões que precisam

ser vistas com os olhos generosos da solidariedade continental.

Para além disso, as consequências econômicas da pandemia

podem gerar estragos sem precedentes na economia global, sendo

mais que necessário um esforço coletivo entre os países na busca

de alternativas para solucionar as inúmeras dificuldades que vem se

apresentando no cenário mundial. *C
D2
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Diante  do exposto,  que solicitamos tais  informações com o

intuito  de  entender  quais  providências foram  adotadas  pelo

Ministério das Relações Exteriores para a cooperação internacional

nesse  momento  em  que  a  saúde  e  a  economia  mundial  se

encontram debilitadas.

Sala das Sessões, de de 2020.

PERPÉTUA ALMEIDA

Deputada Federal PCdoB-AC
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